
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSiÇÃO" 

PORT ARIA N° 129/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DETERMINAR ao Departamento de Pessoal, que proceda às 

anotações na ficha funcional do servidor abaixo relacionado, a qual está sendo remanejado da 

Secretaria de origem para a Secretaria Municipal abaixo descrita para dar prosseguimento as suas 

atividades laborativas, a contar de O 1 de maio de 2023. 

R. 
K 

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO SEC.ORIGEM SECo ATUAL 
AQUEL BITTENCOURT 302121296 AUXILIAR SECRETARiA SECRETARiA MUNICIPAL 
NOLLER PEREIRA ADMINISTRA TIVO I MUNICIPAL DE DE ADMINISTRAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023. 

Prefeito 
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